
DECRETO Nº 33.494
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta dos
Processos Digitais n°s 68396/2023, 75451/2023,
79835/2023, 79853/2023, 79867/2023 e 80526/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, dos respectivos cargos em comissão, as servidoras
abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir das
referidas datas, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Graciele Ferreira Nurbiato Oliveira Gerente de Políticas de Saúde C 2 SEMUS 17/11/2023

Carla Bertassone da Silva Baiense Coordenadora de Fiscalização C 4 SEMUS 01/12/2023

Art. 2° Exonerar a servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS, em 30 de novembro de 2023, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Angélica Barros da Silva Coordenadora de Saúde da Mulher e da Criança C 4 SEMUS

Art. 3° Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem os respectivos
cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados na
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 01 de dezembro de 2023, fixando-lhes o
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940, de 10/03/2022:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Maria Cristina Barbosa Ribeiro Coordenadora de Fiscalização C 4 SEMUS

Nathalya Ramos Coordenadora do Centro de Referência em
Infectologia “Abel Santana” - CRIAS C 4 SEMUS

Renata Paulino Belone Coordenadora de Fatores Ambientais C 4 SEMUS

Art. 4° Tornar efetiva, a partir de 01 de dezembro de 2023, a nomeação da
servidora Érica Marcolan Curcio, no cargo em comissão de Coordenadora de Saúde da
Mulher e da Criança, Padrão C 4, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
constante do Decreto n° 33.376/2023.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de novembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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